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SÚMULA: ACRESCENTA O EXERCICIO DE 
1.997 AO ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DO 
MUNICIPIO. 

" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO 
DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE 

LEI: 

ART. 1°-O orçamento PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS do Municipio de Sarandi, para o exercicio financeiro de 
1.997, constituido pelos anexos integrantes desta Lei, FIXA as despesas de 
Capital em R$-7.620.000,00(Sete milhões, seiscentos e vinte mil reais). 

ART. 2°-Os recursos destinados ao financeiamento 
das despesas de Capital, são os provenientes das Receitas próprias do 
Mtmicipio, Operações de Crédito e as decorrentes de Convenios, auxílios, 
Termos de Acordo e outros semelhantes. 

ART. 3°-As despesas de capital programadas, 
desdobrar-se-ão nos seguintes orgãos: 

0100-LEGISLATIVO MUNICIPAL 

0200-GOVERNO MUNICIPAL 
0300-DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
0400-DEPTO DE FAZENDA 
0500-DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 

130.000,00 

60.000,00 
140.000,00 
430.000,00 

1.130.000,00 
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0600-DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SER 
VIÇOS URBANOS 3.460.000,00 

0700-DEPTO DE AGUA E ESGOTO 1.500.000,00 
0800-DEPTO DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 300.000,00 
0900-DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E 

AGROPECUÁRIA 470.000,00 

TOTAL 7.620.000,00 

Janeiro de 1.997. 

Novembro de 1.997, 

ART. 4°-Esta LEI entrará em vigor a partir de 1° de 

Edificio da Prefeitura Municipal de Sarandi, 11 de 
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